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INFORMATIVO AOS TRABALHADORES 
DA CATEGORIA DE BEBIDAS EM GERAL 

REAJUSTE SALARIAL 

6,50 % 

(5,32% INPC + 1,18% Aumento Real) 

PISO SALARIAL 

R$ 2.285,00 (reajuste 6,86%) 

COVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Adicional Noturno 35% 

Retroativo 01/05/2025 

Manutenção das demais cláusulas 

CONQUISTAS NA CONVENÇÃO COLETIVA 
DATA BASE 1º DE MAIO 

Marcos Araujo 
Presidente 

Comunicamos que, no dia 23 de junho de 2025, foi  
realizada a 2ª rodada de negociações na sede de nossa 
Federação. Estiveram presentes a Comissão de        
Negociação, os Sindicatos filiados e a bancada         
patronal, representada pelo Sindicato da Indústria de 
Bebidas em Geral no Estado de São Paulo. 
 

Como é de conhecimento geral, a data-base da       
categoria é 1º de maio. Houve considerável atraso no 
início das negociações, o que tornou o processo ainda 
mais desafiador. A reunião foi marcada por intensos 
debates em torno da pauta de reivindicações             
previamente apresentada pela bancada profissional. 
 

Após diversas consultas e avaliações entre as partes, foi 
apresentada uma proposta que, posteriormente,    
recebeu a aprovação dos Sindicatos filiados, conforme 
resumo ao lado. 
 

Apesar das dificuldades enfrentadas, o Sindicato atuou 
com firmeza, responsabilidade e comprometimento na 
defesa dos interesses da categoria. 
 

Com muito empenho, conquistamos a reposição       
integral da inflação, com base no INPC, além de um 
aumento real nos salários, assegurando a manutenção 
do poder de compra dos trabalhadores. 
 

Outro avanço importante foi o reajuste significativo no 
valor da PLR, que representa uma melhoria concreta 
na renda e na qualidade de vida dos trabalhadores. 
 

Essas conquistas só foram possíveis graças à atuação 
determinada do Sindicato e à união dos trabalhadores, 
que acompanharam, apoiaram e fortaleceram todo o 
processo de mobilização.  

NEGOCIAÇÃO ESTADUAL 

CESTA BÁSICA 

In Natura (PRODUTOS)                          
conforme Convenção Coletiva 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

R$ 2.600,00 (reajuste 16,78%)                
Pagamento 12/25 e 02/26 


